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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

 
 
 

CIRCULAR N° 028, de 9 de Julho  de 1970 
 

 
           Aprova Condições Gerais de Apólice de Riscos Diversos 

 
 
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

(SUSEP), na forma do disposto no art. 36, alínea “c”, do Decreto–lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 
 
considerando o proposto pelo IRB, em seu ofício nº 160, de 20-02-69, e  
 
considerando o que consta do processo SUSEP nº ... 3.565/69,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
1. Aprovar as Condições Gerais de Apólice de Riscos Diversos, anexas. 
 
2. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as aprovações anteriores. 
 
 
 
 

JOSÉ FRANCISCO COELHO 
Superintendente 
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CONDIÇÕES GERAIS DE APÓLICE DE RISCOS DIVERSOS 
 
 
 

CLÁUSULA 1ª  – Objeto do Seguro 
 

1. O presente seguro tem por objetivo garantir, dentro dos limites da importância segurada, sob as 
“Condições Gerais”, a seguir enumeradas, e sob as “Condições Especiais” expressa e obrigatoriamente 
convencionadas nesta apólice, o pagamento de indenização ao Segurado, por prejuízos que o mesmo 
possa sofrer em conseqüência da realização de riscos previstos e cobertos nas referidas Condições 
Especiais. 
 
 

CLÁUSULA 2ª – Riscos Cobertos 
 

1. Para fins deste seguro, consideram-se “Riscos Cobertos” aqueles expressamente 
convencionados nas “Condições Especiais”, constantes desta apólice. 
 
 

CLÁUSULA 3ª – Riscos Excluídos 
 

1. Esta apólice não responderá pelos prejuízos que se verificarem em conseqüência, direta ou 
indireta de: 
 

a) vício intrínseco, má qualidade ou mau acondicionamento dos objetos segurados; 
 

b) atos de autoridades públicas, salvo para evitar propagação de danos cobertos por esta apólice; 
 

c) atos de inimigos estrangeiros, operações de guerra anteriores ou posteriores à sua declaração, 
guerra civil, revolução, rebelião, motim, greve, ato emanado de administração de qualquer zona ou área 
sob lei marcial ou em estado de sítio. 
 

2. Esta apólice não cobre ainda: 
 

a) qualquer perda ou destruição ou dano de quaisquer bens materiais, ou qualquer prejuízo ou 
despesa emergente ou qualquer dano emergente e qualquer responsabilidade legal de qualquer natureza, 
direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os quais tenham contribuído radiações 
ionizantes ou de contaminação pela radioatividade de qualquer combustível nuclear ou de qualquer 
resíduo nuclear, resultante de combustão de material nuclear. Para fins desta exclusão “combustão” 
abrangerá qualquer processo auto-sustentador de fissão nuclear. 
 

b) qualquer perda, destruição, dano ou responsabilidade legal direta ou indiretamente causados 
por, resultante de ou para os quais tenha contribuído material de armas nucleares. 
 
 

CLÁUSULA 4ª – Documentos e prova do seguro 
 

1. São documentos do presente seguro a proposta e a apólice com os respectivos anexos. Nenhuma 
alteração nesses documentos será válida se não for feita por escrito, com a concordância de ambas as 
partes contratantes. 
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2. Não é permitida a presunção de que a Seguradora possa ter conhecimento de circunstâncias que 

não constem da proposta, apólice e seus anexos, e daquelas que não lhe tenham sido comunicadas 
posteriormente, na forma do item anterior. 
 

CLÁUSULA 5ª – Declarações Inexatas 
 

1. Quaisquer declarações inexatas ou omissões na proposta do Segurado, sobre circunstâncias que 
possam influir no conhecimento do risco, isentam a Seguradora do pagamento das indenizações e da 
restituição dos prêmios, salvo se o Segurado provar justa causa de erro. 
 

CLÁUSULA 6ª – Avisos e Comunicações 
 

1. Todo e qualquer aviso ou comunicação do Segurado ou de quem suas vezes fizer, em virtude 
deste seguro, deverá ser feito por escrito. 
 

CLÁUSULA 7ª – Inspeção 
 

1. A Seguradora se reserva o direito de proceder, durante a vigência do contrato, à inspeção de 
objetos que se relacionem com o seguro e à averiguação das circunstâncias que aos mesmos se refiram. O 
Segurado deve facilitar à Seguradora a execução de tais medidas, proporcionando-lhe as provas e os 
esclarecimentos razoavelmente solicitados. 
 

CLÁUSULA 8ª – Alteração e Agravação do Risco 
 

1. O Segurado obriga-se a comunicar à Seguradora toda e qualquer alteração ou modificação no 
risco, ficando a Seguradora isenta de responsabilidade pelo não cumprimento desta disposição, desde que 
a modificação ou alteração tenha resultado em agravação do risco. 
 

CLÁUSULA 9ª – Seguros em outra Seguradora 
 

1. Se os bens ou riscos segurados por esta apólice já estiverem garantidos no todo ou em parte por 
outro contrato, fica o Segurado obrigado a declarar à Seguradora tal fato, que será mencionado nesta 
apólice, sob pena de anulação deste contrato. A igual procedimento continua obrigado o Segurado, no 
caso de novo seguro efetuado sobre os mesmos bens ou riscos posteriormente ao presente contrato, 
devendo a comunicação ser feita imediatamente à Seguradora sob pena de ficar esta isenta da 
responsabilidade assumida. 
 

CLÁUSULA 10ª – Contribuição Proporcional 
 

1. Sem prejuízo do disposto na cláusula 9ª, havendo outro seguro sobre os mesmos riscos 
garantidos por esta apólice, a Seguradora concorrerá, em caso de sinistro, com a quota de indenização das 
perdas e danos sofridos pelo Segurado, na proporção da importância que houver garantido. 
 

CLÁUSULA 11ª – Comunicação de Sinistro 
 
 

1. Qualquer sinistro, que possa acarretar a responsabilidade da Seguradora, deverá ser 
imediatamente comunicado pelo Segurado, ou por quem suas vezes fizer, por carta registrada ou 
telegrama, dirigido à Seguradora ou ao seu representante legal. 
 

2. Da comunicação por carta ou telegrama deverão constar: data, hora, local e causas do sinistro. 
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CLÁUSULA 12ª – Prova do Sinistro 
 

1. Para o recebimento da indenização, deverá o Segurado provar satisfatoriamente a ocorrência do 
sinistro, bem como relatar todas as circunstancias com ele relacionadas, facultando à seguradora a adoção 
de medidas tendentes à plena elucidação do fato e prestando assistência que se fizer necessária para tal 
fim. 
 

2. Todas as despesas efetuadas com a comprovação do sinistro e documentos de habilitação 
correrão por conta do Segurado, salvo as diretamente realizadas pela Seguradora. 

 
3. A Seguradora poderá exigir atestados ou certidões de autoridades competentes, bem como o 

resultado de inquéritos ou processos instaurados em virtude do fato que produziu o sinistro. 
 
4. Os atos ou providências que a Seguradora praticar, após o sinistro, não importam por si só, no 

reconhecimento da obrigação de pagar a indenização reclamada. 
 
 
CLÁUSULA 13ª – Reposição 
 
1. A Seguradora, ao invés de indenizar o Segurado mediante o pagamento em dinheiro, poderá 

fazê-lo, se for o caso, por meio da reposição dos bens destruídos ou danificados. Neste caso, ter-se-ão por 
validamente cumpridas pela Seguradora as suas obrigações com o restabelecimento do estado da coisa 
como se apresentava ou existia imediatamente antes do sinistro. Para os efeitos da reposição o Segurado é 
obrigado a fornecer à Seguradora plantas, debuxos, especificações e quaisquer outros esclarecimentos 
necessários àquele fim. 

 
CLÁUSULA 14ª – Perda de indenização 
 
1. A inobservância das obrigações convencionadas nas Cláusulas desta apólice, por parte do 

Segurado, isentará a Seguradora da obrigação de pagar qualquer indenização com base no presente 
seguro. 

 
CLÁUSULA 15ª – Caducidade do Seguro 
 
1. Dar-se-á, automaticamente, a caducidade do contrato, ficando a Seguradora isenta de qualquer 

responsabilidade por este seguro:  
 
a) Caso haja fraude ou tentativa de fraude, simulando um sinistro ou agravando as conseqüências 

de um sinistro, para obter indenização; 
b) Caso haja reclamação dolosa, sob qualquer ponto de vista ou baseado em declarações falsas, ou 

emprego de quaisquer meios culposos ou simulações para obter indenização que não for devida; 
c) Quando a indenização ou a soma das indenizações pagas por esta apólice ultrapassar o limite 

previsto nas Condições Especiais desta apólice. 
 
CLÁUSULA 16ª – Sub-rogação de Direitos 
 
1. A Seguradora, uma vez paga a indenização de sinistro, fica sub-rogada até a concorrência desta 

indenização, nos direitos e ações do Segurado contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao 
prejuízo indenizado, podendo exigir do Segurado, em qualquer tempo, o instrumento de cessão e os 
documentos hábeis para o exercício desses direitos. 
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2. Declara-se que o Segurado não pode praticar qualquer ato que venha a prejudicar o direito de 
sub-rogação da Seguradora contra terceiros responsáveis pelos sinistros cobertos pela apólice, não se 
permitindo faça o Segurado, com os mesmos, acordo ou transações. 

 
CLÁUSULA 17ª – Vigência e Cancelamento do Contrato 
 
1. O presente contrato vigora pelo prazo de 1 (um) ano, salvo estipulação em contrário, e somente, 

poderá ser cancelado ou rescindido, total ou parcialmente, excetuados os casos previstos em lei, por 
acordo entre as partes contratantes. Nesta hipótese o prêmio a ser retido pela Seguradora será calculado 
com base nas disposições tarifárias gerais ou especiais da respectiva modalidade. 

 
CLÁUSULA 18ª – Pagamento do Prêmio 
 
1. Fica entendido e ajustado que qualquer indenização por força do presente contrato somente 

passa a ser devida depois do pagamento do prêmio houver sido realizado pelo Segurado, o que deve ser 
feito, obrigatoriamente, até 30 (trinta) dias contados da data da emissão da apólice ou das datas nesta 
fixadas para aquele pagamento. Se o domicílio do Segurado não for o mesmo do Banco cobrador, o prazo 
ora previsto será de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 
2. Decorridos os prazos referidos no item anterior sem que tenha sido pago o prêmio, o contrato 

ficará, automaticamente e de pleno direito, cancelado, independente de qualquer interpelação judicial, ou 
extrajudicial, sem ter o Segurado direito a restituição ou dedução do prêmio. 

 
CLÁUSULA 19ª – Prescrição 
 
1. A prescrição, ou sua interrupção, será regulada pelo Código Civil Brasileiro. 


